
.\-/-.

(rl

ESTADO t]Í: MATO GROSSO DO SUL

ffr$rimrn lffluriiripul dr flntonio ] nno

Llir Ns 5lt4/93, DF. ?7 DE 
^tsntL 

I_)E 1.993

rrlnstitul o Fundo Murrlcipal de

saúOe ( F. M. S ) , enrbasado nos art,i
gos 86 e 87, cla Le 1 Orgânica dr:

l,lurricípio de Antcnio João/MS,,,

(J,' hltl IL:i., .i,_,,rr,

c Êlr sanciôqo a

I..J I LCE ALVES

.li s'[ ado de Mato

FAÇO SARtrR

seguintê Lei:

DE 0l,IVE1l1A, Pref ei ta
Grosso do Su1

clue a Câmara MLrni,cipal

Ivh-Uri-cipa í"

aprovorl

c ap Í ti,rr,o I

Seção l
Dos 0bjetlvos

aIE"*n pU,^. Iú ?l=ltot3a,r. t,
'lr: l:j r,lr\ ,lrta, l.allj r)i)1. ill-r ic L iVi--

r'ôr,,.: ia Llrrs 1r.,.'r11'g.',e iiesl: lnados

rJe, executadas ou coordenadas

.l L) Dire l-ôr de IleparIamento rle

fi ica ins L:j l.rr ír.lc, o !-L.lnclo lvluiri.cipal

cr j ar clnd j ciicl f i nanc": I ras e rle l.jl:l

âo desenvr: lv ilren t o tlas acijes rir: sa,i

pe 1c Seôre1.á.r':ic iie ra-l , auxiliâdo pe

Saí:de rlr.re í'írrÍrfiru,',"Irrrletlr:

tit

l. egt aj. r'ei::i r:rnaiizrir.lo e li ierât'qLi:i zad,:) i

LI a , ii;i [ârrc'i a s:rnitÁrir;
Jl.i ,, .ri1;i)âpcia êpl,l,,r1inl,ipica ê açõrs d--

s:rrirle iJc i lr l rr rôssL' iircl iv i.clual e coleti.vo correspô!lcienlles;

lV - ô cont.role Ê a. f i-eÇÍàl lzar,:ão clas agressões

ari rr;,: i,, i;mtriente. rre l e ccinpreerldi dc o amb:i ritttt'" r:ie traballro, etn c.o

nrurn ac,.t,r'cio com ais cjrrieni 7.1çlies co,rpe I c,nbes <las osJleras Fedonal e

Eslaattrl.

I ^ o at3ndinento à saLi,te trtrjver'saljzado,

"{l %n*ru §, Il,,;ão ,i C#n,,nn lo T)ouo"
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Ft

subordlnado dl retarnente à

CAPl']'ULO ].I

DA ADM INTsrRnçÃo oo ruloo
q-^ã^ r

Da Suborcllnação do Furrdo

2e - O Fundo Munlclpal de Sâude

Sec re t arJ. a Geral <.1o Munj.cíp1o,

Das Atribulçoes
Seção II
rlo Dlretor rio DepartamenLo de Saúde

São atrlbulçóes do Di.retôr do Depâr

tâm{rnto de sattrlet 
.,. - geri r o F'r:nclo Munlc1pa1 cte saúde ,lunrramen

be com o Secretário Geral , e estabelecer políticas de ap11cações

dos seus reclrrsos em conJunto com o Conselho Munlcipal de Saúde;

II - âcon)panhar, avallar e decldlr: sobre â rea

l.izacaa das aÇoes previstas no Plano luurl j cipal de Saude;

III - srtbmet er ao Conselho MunlclpaL cie Saúrie o

planô de apllcacao a cargo <lo Fundo, em consonancia. com o Plano

Muni.cipal de Saúrje e cc)m â Le1 de Diretrizes Orçamerrtárlas;

IV - Submeter ao Conselho Munlcipal de Saílde

Art. 3'o

ciemonstra.ções mensal s de recói. ta e despesa do F'undo;

V - encaminhar à ConLabllldade Geral. do t{uni

cípio as demonstra-çõ:s mencionadas no inc j.so anterior;
V:1. * Subdelegar competêncla aos rêsponsáveis '

pelos estatle.l eclmentos de prestação de

grâm â rede mlrnicipal; !

VII - As§inar cheques iuntamente com a Prefei

ta lvluniclpal, ou com quem esta delegar poderes para ba1 ;

serviÇos cle qaúde que inte

"f, f;oorn §" qltt t <111 (t t.[li .9. flnun"
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ít .t
?'l'i- ffinunXnp*[ dr ?ntmlitt ]r:rlrurrfiitur;l

do Fundo,

Soc i a1 ;

VTII -
juntamente com o

Õrdenar

Dl re tor
ernpenhos e pagamentos da despesa

do Depar bâmen [o de Assisbância

de empresbimos referentes à recursos oue

Fllndo, com anuência da Prefelta Municipal .

IX * fi rmar convênios e

SETãO

I]I
do Funclo

contratos, inclusive'
admi nl s l-rados pe1o

de

sobre

Mun i

Seção

Da Coordenaç ão

Ar [. 4s São atrlbul çoes t1o coordenador do

Furrclo:

cipio:

celta e des,pesa a serem encamlnhadas à. Secretarj a Ceral"
I1 - rnanter os control es necessáirl os à

ção orçamenLár1a do fundo referenbe à empenhos, liquldação e

mento das despesas clas recei bas clc Iunr.lo;

III - rnanter, em coordenação com o setor
patrimônlo rla Prefeitura Munlc-ipa1, ôs côntroles necessári.os

os bens patrimonials c.om cargâ ao Fundo;

IV - encaminhar à Contiabllldade Geral do

I - preparar as demonstrações mensals da re

ÊxeôLl

tas e despesas;

b

que de mêdicamentos e de

C

.l es de

mente;

meÍrsalmenLe, a,s demonstrações de reeel

-. lrimeslralmente, os inventarios
I nstrumentos médicos;

rle esto

- anualnrente, o inventário tJos bens móveis

e jmóveis e o baianço gera1 dc Fundo;

V - f i.rmar, com o l:esponsáve1 Peloe
+

execuçãô orÇamcntarl,it, a§ clêmôrlsLraçoes tnenclonacias

contro-

anterlor'

"{$ C#o*ç, r$* 'i.{nião ,i ffnuro .to P*''o
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&lrtfiitura tfrtrunictpnl de flntonitt Sons

VI - preparar os

oas aÇoes de saude para

relatórlos de acômpanhâmento

serenr srjbtne t l c1as ao Secretáda re a1i z aç ão

r1o Ge ral ;

VT1. - providencl.aÍ, .Jtrnt o à Contabllldade Ge-

ra1 do Munlcíplo, as demonstrações qr-re lndlquem a situação
co-flnancelra geral do Funrlo MunlcÍpaI rie Saúde;

econôml

VIlI - apresentar ao Secretár1o ceral a anál1se
e a avaliação da situação econômico-flnanceira do Fundo MuniclpalI
de Saúde detectada nas clemônstrações menclonacias;

IX - rnanler os controles necessárlos sobre con

venios (le prestaÇao de servlço pelo setor prlvado e dos emprestimos

fe i bc,s para a saúde;

X - apresentar ao Secretário Geral ,re1atários
de acompanhamento e ava11ação da produção de servjÇo prestado pelo

setor prlvado na forma menclonada no inciso anberlor;
XI - manter o controle e a avall.aÇão da produ

ção das unirlades integrantes da rede municipal de saú<le;

XIl - encaminhar mensalntente, ao Secretár1o Ge

ral , relatório de acompanhâmento e ava.l iação da prr:riução de servlÇo

preslado pela rede munlcipa.l de saírcte.

Parágrafo

dc, será exercido pelo Diretor'
Único - o cargo

de DeparLamento

de

de

Coordenador do

Saude .

Fun

Seçao V

Dos Recursos do Fundo

Subseçáo I

Dos Fecursos Fi.naltcelros

Ar:1.. 5e Sao recel tas ,:1o FuncJo:

''il 4o,r" &* (1,,iãu q tll7a1r. ll"'f.)ouu"
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I - âs Lransferêr-rc j.as oriuncias clo Orçamenbo cla

Seguridade Soc1al da un1ão, como decorrêncla. do que dispõe o ArL,30
VIt, da Constitulção da Repúb1:ca;

II - os rendlmenbos e os juros provenientes de

ap l ICaçao Ílnancelra;
III - o prôduto de convênlos flrmados com outras

Íentidades flnanciadoras ;

IV - o produto da arrecadação da Taxa cle Fisca-
^|.,lizaÇao sani tar.ta e da higlene, mul l,as e Juros de mora por lnlraçao

ao Codigo Sanitario Mun1c1pal , bem como parcefas de arreca.daÇao de

outrâs taxas ;iá insti buída.s e claquelas que o Munlôíplo vier a cri

V - as parcelas do produto da arrecarJação de

outrâs r:ecei tas própria.s oriundas das at j.vldades econôrrricas, de de

proslação de serviÇo o .ie outras transferênci as qu" o Municiplo te

nha clireito a receber por força da Lei e de Convêrrlo no setor;
VI - rioação em espácie felta dlretamente para

este fundo,

§ l.s - As receltas
das obr'lgator'lamente em col1tâ e§peciâ1

agência de estabelecÍmento oficial de

§2e-Aap1lcaçao
nance 1ra oepenoe ra:

I - da ex 1s tênc i a

clo cumprimen bo de ProgramaÇao.

neste ar Ligc:

a ser aberta

cródi bo,

dos recursos

serão depo s 1ta
e rnantida em

de natureza fl

de dlsponibl lidâde e funçao

TI - de prévia aprovaçao

SubseÇao 1I

Dos Atlvos do Fundo

da Pr-.feita Municipal ,

Art.6e Côns bi t uem atl vos do I'r.:ndo llunicipal

ii"ft %louru r9* ${u'iãn 3
rJ
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Brdriturn lilluniripnl dr ãntonio luuu

I - disponlbil-ldade monetarla êm bancôs ou em

calxa especlal oriundas das receltâs especiflcadâs;
porventura vier a conslirulr;

e irnóveis que forem destlna
11 - di rei Los que

l:II - bens móveis

dos ao slstema de saúde do Munlcíplo;
IV - bens moveis e lmovels doados, com ou sem .i,

,f

ônus, clestinados ao sistema cle saúde;

V - bens móve1s e 1móvels à admlnis'bração do

sistemâ de saúde do Munlcípio.

Paragrêt o

inventário dos bens e <lireitos
Único - AnualÍnente se processará

vlncul ados ao Fundo .

Subseçao 1I

Dos Passivos do Fundo

Art. '/ e

pal de Saú,le as obrigacões rte

Municíplo vler a assumlL Pal'a

sistema munlcipal de saúde.

C.onstltuem passlvos do Fundo MunIcl

quaisquer natureza que porventura o

a manr:tenção e o funclonamento do

Seçáo V

Do Or'çanrento e da Contabillclade

. Subseção I
Do O rç amento

Art, 8e - O orçamento do Fundo Municipal de

po1ít1cas e o programa de trabalhos governa 'Saúde evidenciará as

mentais, observadas

da universal idade e

Plalo Plurianuâ1 de Dotaçoes e os

equ111Or1O.

prlncipios

Fundo MunlciPal de Sau-

obedlênc1a ao PrincíPio

o

do

§ le - O orçamento

o orçâmen bo do MunlcíPlo,

do

enlin begra ra

un I dade .

,,

de

da.

"11 ci..,,.,,,. §^ ql 4nuoo lo 0o,,o"
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prtÍtirurii lfrlulriripul úr''-1

§ e0 - O' orÇamento do Funclo lilunlclpal de Saú-

de observarâ na sua el aboração e na sua execução, os padrões e nor
mas estabelecldas nâ legls1âção pertlnenle,

§ gs - o Fundo terá orçamento anual próprio
elaborado na forma da L,ei ns 4.32O, que após apreclação do C,M.S ,

lntegrará a propostâ do orçamento anual do Munlcípto.

subseÇaô .t .l

Da Contabi 11dade

Art. 9e - A Contabilidade do Fundo Muni.cipal

de Saúcte tem por ob jetl.vo evidenclar a sltuação flnancelra, patrl-
monlat e orçamenbárla do sistema munlclpal cle saúde, observados os

padrões e normas estabelecidas na leglslação pertinente.

Art. los - A Contabllldade será organizada '

de forma a permltir o exercíclo das suas funções de controle prg

vio, concomitanbe e sllbsequente e cle irrformar, inclusive de aprg

priar ê apurar custos dos serviços, bem como interpretar e anal1

sar os resultados obtldos.

nt0rrio 3 mnn

Arl,, 11s - A escrlturação contábi1 será Ie1

tâ pelo metodo das part j.das dobradas.

§ ls - A contabi l.idade emitirá relatórlos '

mensais (ie gestao, inclusive dos cusl,os dos serviços.

§ 2e - Entende-se por relatórlos dê gestão ,

os balancetes mensals cle recel-La e de despesa do Fundo MunÍc1pa1 de

Saúde e demais demonstrações exlgidas pela adrninistração e pela

Iegi s1ação pertinente.
§ àn

duzi <los passarão a integrar
As demonstrações e os relatór1os pro

contabl l ldade geral do Munlciplo.

"{l fionno §, tl,rião à fi,ruon lo .D*uu"



E§TADO DE IVIATO GRO§SO DO §UL

de progra

com ,ela con

p trtuiuniripnl úr ãntollio §onur Irrituril

l-l n

UEQAO V-L

Exe c r:ç ão Orçamen lárl a

Subseção I
Da De spesa

Art. l2s - Irnedlabamente após a promu).gação da

Lei de OrÇamento, a Prefeita- Munl.cipal aprovará o quadro de cotas I

trimestrais, qrre serão distrlbuídas entre âs unldades executoras do

slstema muntclpal ile saúde, quando for o caso.

Parágrafo Único - As cotas trlmestrals poderão

ser altenadas durânte o exencíc1o, observados o llmrte flxadô no or

çamento e o comportarlentô cla sua execução,

Art, 130 - Nenhuma despesa será reallzada senl

a necessária autcrlzação o rç amen t árl a.

Parágrafo Únlco - para os casos de insuficlên-
cia e ern.l ssoes orÇamen1-ar'1as, poderao ser uLi llzaclos os criterios a

dicionais suplemenhares e e?peclaIs, autorlzados por l,ei e abertos
i

por decretô do executlvo.
Art. t4e - A despesa do Fundo Munlclpal de Saú

de se corrsLitulra de:

I - flnanclarnento tottal ou parcial

desenvolvldos pe 1a secretaria. oumas i n têgrados

ven l ados i
TI -

de d i re 1t.o privailcr

paganiento pe 1a

para execuÇ ao

prestação de serviçôs a
de progrârnas ou prôJeto§

dlsposLo no § 10, art'

de saúci e

1.,ec í [icos ,lo se tor de saúde , observado o

en-

199

da Cons tltuiÇão Federal; 1

III - aquisiÇao de material permanente e

sumo e de outros lnsumos necessánios ao desenvolvlnlenLo dos

ítas;
ref orn:a , ampl i.ação,

da recle físlca de

de con

progra

aqulsição,
pres taçãoou I oc aç ár: de

IV - construção,

lmoveis para âoe q uaÇ ao

"A cÍ^-^- §^ Ç1,,;;^ à, lon.o ,ln 1)o*n"
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&1 1frluuíripnt dr ãntorrio luurrtfritul'r
/ ae servlÇos de saúde;

truÍnent;os de gestão,

ações de saúcie;

V - desenvolvimento e aperíeiçoamento dos
planejamento, adm1nlstração e controle

VI - desenvolvlmento rle programas de

ção e aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde;

VII - atenclimento de despesas dlversas.
ter rrrgente e inadláve1, necessár'las à execução das ações

ços de saúde mencionados no art. 1e da presente Le1.

VIII - pagamento de gratiflcação a títuto
duljivida(ie r ao pessoal envolvlrlo nas altividades descritas
.I s desta Lei,

c api tal Í za

de cara
ê servi

de

no

p r"?_

art,

Subseção 1I

Das ' Rece i tas

Art,
tas se processará através
terminadas nesta Lei.

ArL,

I5s

da

- A execução

obtenção do

orç amentári a das recei
seu prorJuto nas fonbes de

l6e O Pundo Munlcipal de Saude tera vi
genr-'i a i11m:it.ada.

Art" :1.7e - Fica o Poder Execul-ivo autorlzado a

r crádi[o ad:ic1ônâ1 especlal no valor cte Cr$ 1.OO(),OOO.OOO, OO

(HUM BILHÂ0 DE CRUZEJnOS), para cobrir as despesas de lmplantação'

do F.M.S, qr.re traba a presenbe Lei,
ParágraÍiô (rnico - As despesas a serem atendlda

pelo presente cré,l1to, correrão a conta do art. 43, parágrafo e
i

incisos da l,ei Federal fte 4,32A/64

Ar.t. IBq - As eventuals com a execução do prg

sente ato correm à conta de dotações prôtr;rlas do orçamento, suple

mentadas se .tecessárlo e no que côutrer.

"íJ Çi^*n,, !t" I{ tttt!t1 {.f $nuo, ffo .'poro"

1ns-

das
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preírituru lftluniripnl

Munlc ipal de saúde "l"i:"ll;";"'::"^:::::':";,:':""":::,:: :"'::ceita e flxa a despesâ em Crg,l .OOO.OOO.OOO,oO (HUM gfLHÃO ," ,a[
ZEIROS), conforme anexo I e II, desta Lei.

Parágr:afo Únlco - Fica a Chefe do Poder Ex_q.

cutlvo autorizada a abrlr crédlto'suplementâr ató o 1lml té de 4O%' f
do total do orçamento aprovado por este artlgo durante o corrente
exercÍc1o, à conta do art. 43, § 10, lncisos I a IV da Lel Fede

ral ne 4.32O/64,

Anb, 2Oo * Est.a Lel entrará em vlgor na data
sançao e publlcaÇao, revogadas as dlsposlÇoes em conbra

especlflcamente rli.sposições da Lei 456, rle OB de agosto de

(;AIl ll'.lli."li, l)A l'lil! lllll'l\" Irr , ,''; ,lr' :rrrt il (lr] I.q1r:.1

rle ãItonio I ono

-!*-

cle suâ

rio e

't ôô I

I,Vfl S

Pre Í'ei t.â

DE OLIVE I RA

Munl c i pa1

"{'l 4n*"n §^ 'lllr,oo aí Çouuo *|o 'l)o,,o"


